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LEI N° 356/99.

Torna indisponíveis domínio e posse, dos
Imóveis residenciais doados pelo municí-
pio a terceiros e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São João do SabugiIRN, faço
saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e Eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Os imóveis residenciais e terrenos doados pelo
Município - Prefeitura, em toda jurisdição territorial, ficam indisponíveis pelo prazo de
25(vinte e cinco) anos, o domínio e posse, sendo expressamente vedada a locação,
alienação, permuta ou cessão de uso em favor de terceiros, inclusive parentes.

Art. 2° - A incidência de qualquer desvirtuamento da
doação, torna nulo a concessão, revertendo-se in continentí ao patrimônio Municipal a
referida moradia, independente das benfeitorias.

Art. 3° -O infrator ficará impedido de ser beneficiário de
qualquer doação do Município, como também os que já foram beneficiados
anteriormente, pelo período de 25(vínte e cinco) anos, a contar da constatação da
infringência e a proibição estatuída nesta Lei.

Art. 4° - Esta Lei entra em VIgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João do SabugiIRN, 25 de maio de 1999.


